
 

                                                                                     

 

                                                                                                                             

 
Foi iniciada a reunião pelo Sr. Alexandre (Presidente da comissão eleitoral), onde foi discutido as datas 

do cronograma eleitoral, cujo modelo foi previamente encaminhado. Foi proposto pelo Sr. Paulo a 

realização das atas das reuniões e a disponibilização das mesmas para os membros. Foi proposto pelo 

Presidente da Comissão que as Reuniões virtuais ocorressem na parte da tarde, às 14h. 

Não havendo mais tópicos a ser discutidos a reunião deu por fim 

Não havendo mais assuntos a serem deliberados, encerrou-se a reunião às 10h30. 

 

Membros presentes: 

 

 

PRESIDENTE: Alexandre Valadão Lopes (ASEAC) 

 

 

 

Membro da Comissão: Analice de Souza Moraes (Cedae Saúde) 

 

 

 

 

Membro da Comissão: Ricardo José de Azevedo Marinho (Sindágua) 
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Membro da Comissão: Luiz Felipe Siqueira On-line 

Membro da Comissão: Carlos Alberto Rodrigues dos Santos On-line 

Membro da Comissão: Paulo Farias  

  

  



 

                                                                                     

 

                                                                                                                             

 

Membro da Comissão: Luiz Felipe Siqueira (Prece) 

 

 

 

 

Membro da Comissão: Carlos Alberto Rodrigues dos Santos (Prece) 

 

 

 

 

 

Membro da Comissão: Paulo Sergio Farias (Sintsama) 

 

 



    

                                                                                     

 

                                                                                                                             

 

Foi iniciada a reunião pelo Sr. Alexandre (Presidente da comissão eleitoral), a primeira questão 

apresentada foi a necessidade de disponibilizar a relação de eleitores no site da CEDAE Saude. Dr Diego 

ponderou sobre a Lei Geral de proteção de Dados, no sentido de não expormos nossos eleitores, 

protegendo os dados dos mesmos. Após uma breve explanação sobre o assunto, a sugestão 

apresentada foi o uso apenas das matrículas, não mencionando CPF, nome, tc. Prevalecendo a 

pseudoanominização.  Proposta aceita por todos os membros através de votação, autorizando a 

modificação do anexo XVI.  O Sr Fabrício perguntou pela ordem de grandeza dos votantes, o Sr Henrique 

colocou que gira em torno de 9.000 (nove mil) eleitores. O Sr. Alexandre apresentou o problema do 

tempo de votação, que deverá ter um tempo definido para conclusão do processo e a forma de geração 

de senha, com tempo definido de duração da senha votação.  O posicionamento de todos os membros 

presentes da comissão foi de não envio de senha pelos Correios ou outra empresa de entrega de 

encomendas, e sim geração dentro da plataforma de votação, devendo tal modelo constar nas 

propostas de contratação enviadas aos prestadores de serviços, tarefa que ficará sob a responsabilidade 

do Sr. Henrique, que deverá ressaltar na proposta a atenção a segurança de todo o processo. Não 

havendo mais tópicos a ser discutidos a reunião foi encerrada. 

 

Membros presentes: 
 

 

Presidente da Comissão: Alexandre Valadão Lopes (ASEAC) 

 

 

Vice-presidente da Comissão: Fabricio Jose Terra Pires (CEDAE) 
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Convidado:  Henrique José Cardoso On-line 

  



    

                                                                                     

 

                                                                                                                             

 

Membro da Comissão: Analice de Souza Moraes (CEDAE SAÙDE) 

 

 

Membro da Comissão: Luiz Felipe Siqueira (PRECE) 

 

 

Membro da Comissão: Carlos Alberto Rodrigues dos Santos (PRECE) 

 

 

Convidado: Diego Oliveira (ADVOGADO da CEDAE SAUDE) 

 

 

Convidado:  Henrique José Cardoso (SUPERINTENDENTE TÉCNICO DA CEDAE SAÚDE) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                          

                                                                                     

 

                                                                                                                             

 
 

Foi iniciada às 14:00hs a reunião pelo Sr. Alexandre (Presidente da comissão eleitoral), onde foi 

discutido a atualização as datas do cronograma eleitoral, cujo modelo foi previamente encaminhado aos 

membros da comissão eleitoral. 

A correção das datas foi aprovada por toda a comissão eleitoral sem ressalvas. 

Durante a reunião da comissão eleitoral o Sr. Paulo Farias solicitou que ao ser recebida as candidaturas 

junto com a documentação pelo e-mail da comissão eleitoral que fosse respondido dando ciência do 

recebimento da inscrição. 

Os Sres. Alexandre e Fabricio ficaram de verificar a caixa de e-mail da comissão eleitoral e repassar aos 

demais membros da comissão para análise e se reunirem para análise das inscrições. E emitir ao 

responsável pelo envio a ciência do recebimento da inscrição.  

Essas reuniões foram sugeridas e aceita por todos os membros da comissão eleitoral a ocorrerem 

diariamente às 15:00, de modo on line, sempre que houver alguma inscrição.  

Durante a reunião foi discutido sobre os pedidos de divulgação entre as patrocinadoras das eleições, o 

Sres. Felipe, representante da Prece e Alexandre representante da ASEAC, ficaram de verificar como 

devera ser feito pelas patrocinadoras.   

O Sr. Paulo Farias colocou uma observação onde elogiou a todos os membros da comissão eleitoral pelo 

andamento dos trabalhos. 

Não havendo mais assuntos a serem deliberados, encerrou-se a reunião às 14:45 do dia 05/05/2021 
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Membros presentes: 

 

 
Presidente da Comissão: Alexandre Valadão Lopes (ASEAC) 

 

 

Vice-presidente da Comissão: Fabricio Jose Terra Pires (CEDAE) 

 

 

Membro da Comissão: Analice de Souza Moraes (CEDAE SAÚDE) 

 

 

Membro da Comissão: Luiz Felipe Siqueira (PRECE) 

 

 

Membro da Comissão: Carlos Alberto Rodrigues dos Santos (PRECE) 

 

 

Membro da Comissão: Paulo Farias (SINTSAMA) 

 

 

Convidado: Diego Oliveira (advogado da CEDAE SAUDE) 

 

 

Convidado:  Henrique José Cardoso (Superintendente Técnico Cedae Saúde) 



                                                                                                          

                                                                                     

 

                                                                                                                             

 
 

Aos doze dias do mês de maio de dois mil e vinte um, às 10:00h, foi iniciada a reunião pelo Presidente da 
comissão eleitoral, Sr. Alexandre onde foi discutido a solicitação para que a Cedae Saúde faça uma 
campanha com o objetivo de atualizar o cadastro dos beneficiários. Desta forma, será possível uma maior 
amplitude de beneficiários habilitados a votar e por consequência o aumento da segurança no processo de 
votação. Durante a reunião o Sr. Alexandre deu uma sugestão, se possível, da publicação no site das 
patrocinadoras um Pop-up (O pop-up é um tipo de janela que se abre no navegador ao visitar uma página 
web ou acessar uma hiper ligação específica), solicitando aos beneficiários a atualização de seus dados, 
assim os mesmos teriam mais uma forma de lembrar sobre a votação. 

Todos os membros presentes da comissão eleitoral aprovarão em sua totalidade a campanha da Cedae 
Saúde, em solicitar a seus beneficiários a atualização dos seus cadastros no portal do beneficiário. 

Não havendo mais assuntos a serem deliberados, encerrou-se a reunião às 10:45h.Não havendo mais 
assuntos a serem deliberados, encerrou-se a reunião às 10:45 do dia 12/05/2021 

 

Membros presentes: 

 

 
Presidente da Comissão: Alexandre Valadão Lopes (ASEAC) 

 

 

Membro da Comissão: Analice de Souza Moraes (CEDAE SAÚDE) 
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Membro da Comissão: Luiz Felipe Siqueira (PRECE) 

 

 

Membro da Comissão: Carlos Alberto Rodrigues dos Santos (PRECE) 

 

 

Membro da Comissão: Valdir Pereira da Silva (CEDAE) 

 

 

Convidado:  Henrique José Cardoso (Superintendente Técnico Cedae Saúde) 

 

 

 

 

. 

 



                                                                                                          

                                                                                     

 

                                                                                                                             

 

Aos dezessete dias do mês de maio de dois mil e vinte um, às 08:00h, foi iniciada a reunião pelo 
Presidente da comissão eleitoral, Sr. Alexandre Valadão Lopes onde junto com o Vice-presidente o Sr. 
Fabricio José Terra Pires, deram início ao processo de inscrições dos candidatos a eleição para 
representantes dos benificiários da Cedae Saúde. 

Não havendo mais assuntos a serem deliberados, encerrou-se a reunião às 08:10hs. do dia 17/05/2021 

 

Membros presentes: 

 

 
Presidente da Comissão: Alexandre Valadão Lopes (ASEAC) 

 

 

Membro da Comissão: Analice de Souza Moraes (CEDAE SAÚDE) 

 

 

Membro da Comissão: Luiz Felipe Siqueira (PRECE) 

 

 

Membro da Comissão: Carlos Alberto Rodrigues dos Santos (PRECE) 

 

 

Membro da Comissão: Valdir Pereira da Silva (CEDAE) 

ATA DE REUNIÃO 
NÚMERO: 

006/2021 

LOCAL: Vídeo Conferência através da Plataforma 

Microsoft Teams 

 DATA: 

17/05/2021 

 

HORA: 

Início; 08:00hs 

Término: 08:10hs 

  

ASSUNTO: Reunião da Comissão de Eleição para CEDAE SAUDE. Início dos trabalhos 
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Presidente da Comissão: Alexandre Valadão Lopes On-line 

Vice-presidente da Comissão: Fabricio José Terra Pires On-line 

  



                                                                                                          

                                                                                     

 

                                                                                                                             

Convidado:  Henrique José Cardoso (Superintendente Técnico Cedae Saúde) 



 

Avenida Presidente Vargas, 463/12 º andar, Centro, Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro – BRASIL – CEP 21.071-908 

 

 

 

O Vice-presidente da Comissão Eleitoral, Sr. Fabrício José Terra Pires, substituindo o Presidente 

– ausente justificadamente – iniciou a reunião às 14:04h esclarecendo que as 02 (duas) chapas 

apresentaram corretamente os Termos de Responsabilidade (anexo VII do Regulamento) e que 

por tal razão, nos termos do artigo 19 do Regulamento da Eleição, entende que ambas as chapas 

devem ser deferidas. 

Informou aos demais integrantes da Comissão Eleitoral que, através do apoio do corpo 

técnico da Cedae Saúde, foram solicitadas à CEDAE e à CEDAE SAÚDE as informações dos 

requisitos de elegibilidade dos candidatos e que, nos termos do art. 19 do Regulamento da 

Eleição, entende que o processo eleitoral deve prosseguir, vindo a ser anulada a habilitação ou 

candidatura do candidato que porventura tiver faltado com a verdade no Termo de 

Responsabilidade (Anexo VII) que entregara devidamente assinado. 

Complementou informando entender que devem ser requeridos os comprovantes de 

escolaridade aos candidatos que ainda não o tenham apresentado. 

Passada a palavra aos demais integrantes presentes da Comissão Eleitoral, foram 

aprovadas, por unanimidade: 

 

 

PARTICIPANTES EMPRESA / SETOR 

Vice-presidente da Comissão: Fabricio José Terra Pires CEDAE 

Membro da comissão eleitoral: Luiz Felipe Siqueira PRECE 

Membro da comissão eleitoral: Valdir Pereira da Silva CEDAE 
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Avenida Presidente Vargas, 463/12 º andar, Centro, Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro – BRASIL – CEP 21.071-908 

- O deferimento da inscrição das 02 (duas) chapas com o prosseguimento do 

cumprimento do calendário eleitoral publicado no Edital de Convocação; 

- A obtenção das informações sobre os candidatos junto à Cedae e à Cedae Saúde; e 

-  O requerimento de apresentação dos comprovantes de escolaridade aos candidatos 

que ainda não o tenham apresentado, o que deverá ser realizado até às 18:00h de amanhã, dia 

26/05/2021, exclusivamente através do e-mail eleicao.cedaesaude@cedaesaude.org.br . 

Sendo assim, estão inscritas as seguintes chapas com seus respectivos candidatos: 

  NOME CARGO PRETENDIDO 

CHAPA 1 

JOÃO LOURENÇAO XAVIER DIRETOR DE ASSISTÊNCIA AOS ASSOCIADOS 

MARIO PORTO DOS SANTOS SUPLENTE 

GILBERTO COELHO DE SANT'ANNA DIRETOR TÉCNICO DE DESEMPENHO 

JULIO MARTIN DA SILVA SUPLENTE 

MARCELO PEREIRA ALVES CONSELHEIRO DELIBERATIVO 1 

JORGE ALBERTO DA SILVA FERNANDES SUPLENTE 

FABIANO FERREIRA RANGEL CONSELHEIRO DELIBERATIVO 2 

FERNANDO SOARES PEREIRA SUPLENTE 

JOSENIL RENOVATO CONSELHEIRO FISCAL 1 

PAULO CESAR DIAS SUPLENTE 

MARCO ANTÔNIO PUCCINI LARA CONSELHEIRO FISCAL 2 

ADÃO QUEIROZ SILVA  SUPLENTE 

      

CHAPA 2 

FRANCISCO CARLOS AREIAS MARINS DIRETOR DE ASSISTÊNCIA AOS ASSOCIADOS 

SERGIO RICARDO DE FREITAS SUPLENTE 

ARY GABRIEL GIROTA DE SOUZA DIRETOR TÉCNICO DE DESEMPENHO 

WALNEY ELTON DE OLIVEIRA SUPLENTE 

GEYSON MATTOS DA SILVA CONSELHEIRO DELIBERATIVO 1 

SERGIO LUIZ RODRIGUES DE ARAUJO SUPLENTE 

JOSÉ EDSON CUNHA RESENDE CONSELHEIRO DELIBERATIVO 2 

PAULO CAVALCANTE LEITE JUNIOR SUPLENTE 

EDISON DOS SANTOS DIAS CONSELHEIRO FISCAL 1 

PAULO SERGIO DA SILVA SUPLENTE 

SIMONE SOARES DE AMORIM OLIVEIRA CONSELHEIRO FISCAL 2 

CREDSON DE ASSIS CHAVIER SUPLENTE 

  

Por fim, o Vice-Presidente da Comissão Eleitoral ficou responsável por comunicar às 

chapas, através dos mesmos e-mails que pelos quais estas enviaram as solicitações das 

inscrições, as decisões tomadas na presente reunião, além da publicação no site da eleição 

(www.cedaesaude.org.br/eleicao) . 

Nada mais havendo, a reunião foi encerrada às 14:15h. 

 

mailto:eleicao.cedaesaude@cedaesaude.org.br
http://www.cedaesaude.org.br/eleicao


 

Avenida Presidente Vargas, 463/12 º andar, Centro, Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro – BRASIL – CEP 21.071-908 

 

 

 

O presidente da Comissão Eleitoral, Sr. Alexandre Valadão Lopes, iniciou a reunião às 10:00h 

esclarecendo que as 02 (duas) chapas entregaram corretamente os comprovantes de 

escolaridade que faltava dos candidatos. E que o Sr. Walney não encaminhou a cópia do 

certificado de escolaridade, pois ele encontra-se internado com 35% do corpo queimado devido 

a um acidente. E que o Sr. Francisco enviou cópia do diário oficial do dia 23 de setembro de 2008 

onde se encontra publicado o nome do Sr. Walney Elton de Oliveira como ter concluído o 

segundo grau. O Presidente da Comissão Eleitoral declarou que no entendimento dele a 

publicação do diário oficial estava em conformidade e colocou em votação ao colegiado, onde 

todos os membros aceitaram a documentação. Assim sendo foi acertado que as duas chapas 

inscritas cumpriram a etapa da entrega da documentação.  

Por fim, o Presidente da Comissão Eleitoral agradeceu a todos pela compreensão e a 

dedicação de todos junto ao processo eleitoral. 

Nada mais havendo, a reunião foi encerrada às 10:45h. 
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Presidente da Comissão: Alexandre Valadão Lopes ASEAC 
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Membro da comissão eleitoral: Carlos Alberto Rodrigues dos Santos PRECE 

Membro da comissão eleitoral: Paulo Farias SINTSAMA 



  
 

 

 

Iniciada a reunião, o Presidente da Comissão Eleitoral lembrou que o tema da pauta do dia é a 

votação das defesas apresentadas pelos pré-candidatos JOÃO LOURENÇO XAVIER e MARCELO 

PEREIRA ALVES. 

 

O Presidente da Comissão Eleitoral foi atentado sobre a presença, na reunião, de pessoas 

possivelmente estranhas à Comissão Eleitoral. 

 

O Presidente, então, verificou a presença do Sr. Reynaldo Dutra que, questionado, identificou-

se como representante do SENGE/RJ. 
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O Presidente da Comissão Eleitoral esclareceu que, considerando que nenhum representante 

do SENGE/RJ havia comparecido a nenhuma reunião da Comissão Eleitoral até então, não se 

recordava se o Sr. Reynaldo Dutra era, ou não, integrante da Comissão Eleitoral. 

 

Objetivando esclarecer a situação, o Dr. Diego Oliveira pediu a palavra e leu o seguinte trecho 

da Ata da Reunião Extraordinária da Diretoria da Cedae Saúde, do dia 26/02/2021, na qual foram 

nomeados os membros da Comissão Eleitoral: 

 

“O Diretor Administrativo-Financeiro esclareceu, ainda, que os indicados pelo 

SENGE/RJ não chegaram a ter seus requisitos analisados, pois a indicação dos mesmos 

ocorreu de forma intempestiva. Frisou que, não obstante o prazo para a indicação à 

Comissão Eleitoral tenha sido prorrogado do dia 15/02/2021 para o dia 19/02/2021, 

conforme contatos realizados com os representantes das patrocinadoras e das 

entidades de representação e divulgado no site da CEDAE SAÚDE, o SENGE/RJ somente 

encaminhou sua indicação à CEDAE SAÚDE no dia 24/02/2021. 

 

Informou, ademais, que a Secretaria da Presidência da CEDAE SAÚDE respondeu ao 

SENGE/RJ, no dia 25/02/2021, esclarecendo que a indicação fora realizada fora do 

prazo, mas que, até o momento desta reunião, a entidade não havia se manifestado. 

 

Concedida a palavra ao Diretor de Assistência aos Associados, manifestou seu pesar 

pela ausência de representantes das entidades de representação, ressaltando que tal 

ocorrência prejudica a paridade. 

 

Os demais Diretores presentes concordaram com sua ponderação, bem como a 

sugestão de que a Comissão Eleitoral, aprovada nesta reunião, análise e decida sobre 

eventual manifestação das entidades de representação sobre tal fato.” 

 

O Presidente da Comissão Eleitoral, então, agradeceu pelo esclarecimento e informou que 

verificaria posteriormente a legalidade da presença do Sr. Reynaldo Dutra naquela reunião e, 



  
por ora, questionou aos demais membros da Comissão Eleitoral se aceitavam a participação do 

mesmo na reunião, o que foi acatado por todos. 

 

Retomando o assunto da pauta, o Presidente da Comissão Eleitoral, lembrou que todos 

receberam por e-mail as defesas dos Srs. JOÃO LOURENÇO XAVIER e MARCELO PEREIRA ALVES 

e que todos já conheciam o assunto. Assim, informou que possibilitaria que cada membro da 

Comissão manifestasse seu voto e, caso preferisse, explicasse seus fundamentos. 

 

O Sr. Paulo Sérgio Farias, representante do SINTSAMA, iniciou, então, sua explanação com a 

fundamentação sobre seu voto. 

 

O Dr. Diego Oliveira, pediu desculpas ao Sr. Paulo pela interrupção logo no início de sua fala 

para, esclarecendo que não deseja ser inconveniente, mas que, aparentemente, havia acabado 

de ingressar na reunião outra pessoa que, por questão de ordem, deveria ser verificada pelo 

Presidente da Comissão Eleitoral se era, ou não, integrante da Comissão. 

 

O recém-ingresso na reunião se apresentou, então, como sendo o novo representante do 

STEACNON, Sr. HÉLIO JOSÉ ANOMAL ALMEIDA, e, agradecendo pela oportunidade de participar, 

se identificou como o novo presidente do STEACNON. 

 

O Presidente da Comissão Eleitoral esclareceu, então, que recebera um ofício do STEACNON 

solicitando a substituição do representante originariamente indicado por aquela entidade e que 

fora nomeado como integrante da Comissão Eleitoral, Sr. JOÃO MARCOS ANDRADE DA SILVA. 

Com isto, observadas as mesmas condições relativas ao representante do SENGE/RJ, o 

Presidente da Comissão Eleitoral questionou aos demais integrantes da Comissão, e todos 

concordaram com sua participação na reunião. 

 

Devolvida, então, a palavra ao Sr. PAULO SÉRGIO FARIAS, o mesmo esclareceu que entende que 

os Srs. JOÃO LOURENÇO XAVIER e MARCELO PEREIRA ALVES devam ser habilitados 

definitivamente como candidatos à eleição, já que, ambos não possuíam conhecimento prévio 

da existência de seus débitos, conforme entende que comprovam os documentos apresentados 

nas defesas. Lembrou, lendo trecho das defesas dos dois pré-candidatos, que a Cedae Saúde 



  
tem a obrigação legal de notificar os devedores antes de efetivar o cancelamento do plano de 

saúde em razão da existência de débitos. E que, como nunca foram notificados, entende que 

não devam ser penalizados com a inelegibilidade por algo que não deram causa. 

 

Ato contínuo, o Sr. HÉLIO JOSÉ ANOMAL ALMEIDA, do STEACNON, e CARLOS ALBERTO 

RODRIGUES DOS SANTOS, indicado pela PRECE, votaram favoravelmente à habilitação dos dois 

pré-candidatos. 

 

Pedindo a palavra, o Sr. VALDIR PEREIRA DA SILVA, passou a explanar seus argumentos e voto. 

Aduziu que entende ser impossível que os pré-candidatos não tivessem conhecimento prévio da 

existência de débitos junto à Cedae Saúde, pois a Cedae deve fazer a retenção dos valores do 

plano no contracheque dos mesmos e, no mais, se qualquer pessoa que vá se candidatar a um 

pleito que tem como requisito estar adimplente com o plano, o mínimo que se poderia esperar 

dos pré-candidatos seria que os mesmos verificassem sua adimplência antes de se candidatar. 

Esclareceu que a obrigação legal da Cedae Saúde em notificar previamente os devedores antes 

de cancelar o plano não pode ser confundida com a adimplência como requisito de elegibilidade 

para a candidatura, conforme determina o art. 15 do Regulamento das Eleições e que, por isso, 

os pré-candidatos deveriam agradecer à Cedae Saúde por ainda estarem podendo utilizar o 

plano. Ressaltou, ainda, que, independentemente do motivo dos débitos, entende que o art. 15 

do Regulamento das Eleições, que prevê os critérios de elegibilidade dos pretensos candidatos, 

deve ser respeitado. Por estas razões, votou contra a habilitação dos dois pré-candidatos. 

 

O Sr. REYNALDO DUTRA votou a favor da habilitação dos dois pré-candidatos. 

 

O Sr. FABRÍCIO JOSÉ TERRA PIRES votou contra a habilitação dos dois pré-candidatos. 

 

O Sr. LUIZ FELIPE SIQUEIRA votou a favor da habilitação dos dois pré-candidatos. 

 

A Sra. ANALICE DE SOUZA MORAES votou a favor da habilitação dos dois pré-candidatos. 

 

O Sr. ALEXANDRE VALADÃO LOPES esclareceu que conhece ambos os pré-candidatos há longo 

tempo, que não possui nada contra os mesmos, nem conduta que os desabone, mas que 



  
entende que a situação de inadimplência dos mesmos fere o art. 15 do Regulamento das 

Eleições e votou contra a habilitação dos dois pré-candidatos. 

 

O Presidente da Comissão Eleitoral, então, informou que, por 6 votos a 3, foram aprovadas as 

candidaturas dos dois pré-candidatos. 

 

O Presidente informou, por fim, que a próxima reunião da Comissão Eleitoral ocorrerá às 15h 

do dia 11/06/2021 para analisar os requisitos do pré-candidato substituto da Sra. SIMONE 

SOARES DE AMORIM OLIVEIRA e homologação da lista final de candidatos para posterior 

publicação, que deverá ocorrer, conforme previsto no calendário eleitoral, às 17h do dia 

14/06/2021. 

 

 

 



 
  

 

 

Iniciada a reunião, o Presidente da Comissão Eleitoral informou que foi apresentado recurso 

pelos representantes da Chapa 1, SINTSAMA, STEACNON e SENGE/RJ contra decisão tomada 

pela Presidência desta Comissão Eleitoral na última reunião havida em 11/06/2021, alegando, 

em síntese, que a decisão, por ter excluído o Sr. Hélio Anomal e o Sr. Reynaldo Dutra, é ilegal 

por ferir o movimento sindical e que deve ser considerada válido o resultado da votação, de 6 

votos a 4, da reunião do dia 08/06/2021, para considerar habilitados os candidatos da Chapa 1 

que não estão adimplentes com a Cedae Saúde.  

 

O Presidente lembrou que sua obrigação, como Presidente da Comissão Eleitoral, é de presidir 

a Comissão para que os trabalhos transcorram da melhor forma possível e sempre de acordo 
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com o Regulamento das Eleições. E que foi exatamente a necessidade de manter as decisões da 

Comissão em conformidade ao Regulamento que o levou, na reunião do dia 11/06/2021, a 

cancelar a reunião havida no dia 08/06/2021. 

 

Informou que este mesmo motivo, o de manter a higidez do processo eleitoral e fazer com que 

as decisões sejam condizentes com o Regulamento o fizeram perceber que ao cancelar a reunião 

anterior, estaria anulando os votos que foram validamente proferidos pelos integrantes 

regularmente nomeados para a Comissão Eleitoral. Então, por esta razão, o correto será apenas 

anular a participação dos Srs. Reynaldo Dutra e Hélio Anomal, que não fazem parte da Comissão, 

mantidos os votos dos demais presentes, já que válidos. Assim, reconhece que o resultado final 

correto da votação havida na reunião do dia 08/06/2021 é de 4 votos a favor da habilitação dos 

candidatos da Chapa 1 e 3 votos contra. 

 

Em razão disto, o Sr. João Marcos questionou, então, se ele não terá a oportunidade de votar 

sobre o tema. O Presidente da Comissão Eleitoral lembrou que ele não comparecera, apesar de 

regularmente nomeado como integrante da Comissão Eleitoral, a nenhuma reunião, nem àquela 

em que a votação foi realizada. 

 

O Sr. Valdir Pereira, pedindo a palavra, questionou se ele, beneficiário adimplente da Cedae 

Saúde, vai, então, ter um diretor inadimplente para com a empresa, apesar do que prevê o art. 

15 do Regulamento das Eleições. E frisou que considera um erro manter a candidatura dos 

candidatos que não estiverem adimplentes com a Cedae Saúde. 

 

O Presidente da Comissão Eleitoral lembrou que o tema foi colocado em votação no dia 

08/06/2021 e os votos que foram validamente proferidos pelos integrantes da Comissão 

Eleitoral regularmente nomeados não podem ser desconsiderados. 

 

O Sr. Paulo Sérgio Farias, pedindo a palavra, disse concordar com o resultado da votação 

conforme entendimento do Presidente e questionou o Sr. Henrique Cardoso acerca do 

procedimento da votação das eleições e qual seria a empresa contratada. Questionou, também, 

a necessidade de haver um e-mail corporativo para proceder ao teste do sistema de votação 

que haverá em data a ser definida. 



 
 

O Sr. Henrique Cardoso esclareceu que a empresa contratada para operacionalizar a votação 

será a “Tafner”. Informou também que a própria Tafner determinou que apenas deverão 

participar do teste do sistema pessoas com e-mail corporativo, a fim de garantir a segurança e 

inviolabilidade do sistema. Esclareceu, por fim, que para votar, os eleitores deverão acessar o 

Portal do Beneficiário, no site da Cedae Saúde, com seu login e senha, e, a partir daí, haverá um 

link para a votação. 

 

O Sr. Paulo Sérgio informou que não possui e-mail corporativo, mas que faz questão de 

participar do teste. 

 

O Sr. Henrique Cardoso reiterou que a empresa Tafner foi enfática ao limitar a participação no 

teste de pessoas que possuam e-mail corporativo, pois a segurança da plataforma é primordial. 

 

A partir de então, o Presidente levou à Comissão Eleitoral uma minuta de calendário eleitoral 

(anexo) com as novas datas que foram discutidas, alteradas e aprovadas. 



 

 

 

 

Iniciada a reunião, o Presidente da Comissão Eleitoral informou que foi apresentado recurso por 

representante da Chapa 2, no qual foram solicitadas providências contra a Chapa 1 que, pelo 

que alegou, teria iniciado sua campanha eleitoral antes da publicação das chapas homologadas 

na reunião do dia 22/06/2021. O Presidente, então, informou que a situação foi imediatamente 

controlada, pois, em contato com os representantes da Chapa 1, esclareceu que, apesar de, na 

reunião do dia 22/06/2021 ter ficado consignada data que a campanha deveria iniciar, tal fato, 

por si só, não permitiria o início das campanhas, o que só poderá ocorrer após a efetiva 

publicação das chapas homologadas. Assim, não foram realizados outros atos de campanha. 
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A partir de então, o Presidente levou à Comissão Eleitoral uma minuta de calendário eleitoral 

com as novas datas, que foram discutidas, alteradas e aprovadas, conforme calendário abaixo: 

 

ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DOS BENEFIÁRIOS DA CEDAE SAÚDE – 2021/2024 
 

CALENDÁRIO ELEITORAL 
 

PREVISTO:

   

DATA: 

1) Instalação da Comissão Eleitoral - 26/03/2021 

2) Publicação do Edital Convocatório - 10/05/2021 às 10:00 

3) Questionamento ao Edital - 11/05 das 08:00hs às 

17:00hs do dia 

12/05/2021 

4) Esclarecimentos aos Questionamentos ao Edital - 13/05 das 08:00hs às 

17:00hs do dia 

14/05/2021 

5) Inscrições dos candidatos - 17/05 início as 08:00 e 

18/05/2021 término às 

23:59.  

6) Análise das inscrições pela Comissão Eleitoral -  19/05 início as 08:00 a 

21/05/2021 com 

término às 17:00 

7)  Publicação da relação dos candidatos que realizaram a 
inscrição e das    habilitações deferidas e indeferidas –  

24/05/2021 às 10:00 

8) Prazo de Recurso ao Indeferimento das habilitações e 

impugnações das habilitações provisórias –  

25/05 das 08:00hs a 

26/05/2021 com 

término às 17:00hs  

9) Prazo para apresentar contrarrazões às impugnações - 23/06 das 08:00hs a 

01/07/2021 com 

término às 17:00hs  

10) Julgamento dos recursos e impugnações – homologação 

das chapas 

02/07 às 14:00hs  



 
11)  Publicação dos resultados das impugnações e publicação 

da lista final de candidatos e suplentes habilitados- 

05/07/2021 às 09:00hs 

12) Campanha eleitoral- 06/07/2021 início às 

08:00 a 19/07/2021 

com o término as 

23:59. 

13) Período de votação- 20/07/2021 das 08:00 

h às 18:00 do dia 

21/07/2021  

14) Apuração dos votos- 21/07/2021 – 18:00 às 

20h 

15) Reunião da Comissão Eleitoral 22/07/2021 – 09H 

16) Publicação da Ata de Apuração- 22/07/2021 – até às 

18:00h 

17) Prazo para recurso contra o resultado da eleição- 26/07 das 08:00hs às 

17:00hs do dia 

27/07/2021 

18) Prazo para apresentação de contrarrazões- 28/07 das 08:00hs às 

17:00hs do dia 

29/07/2021 

19) Julgamento dos recursos contra o resultado da eleição – 30/07 às 14:00hs 

20) Divulgação dos resultados dos recursos- 02/08/2021 

Às 14:00hs 

21) Publicação do resultado da eleição  02/08/2021 

Às 14:00hs 

 



 

 

 

Iniciada a reunião, o Sr. Henrique Cardoso lembrou que, como todos sabem, o encontro de hoje 

será para realizar o teste do sistema de votação. 

Dando início ao teste, o Sr. Lucas, preposto da empresa TAFNER, iniciou o processo emitindo a 

“zerézima”, que certifica que, até aquele momento, não existia nenhum voto efetivado e, em 

seguida, informou que os participantes já poderiam acessar o link da votação e tentar votar. 

O Sr. Luiz Felipe informou que antes de iniciada esta reunião, tinha tentado acessar o link e não 

havia conseguido. O Sr. Lucas informou que o acesso acabou de ser liberado, exatamente após 

a emissão da “zerézima”. 

Cada um dos participantes recebeu 2 logins e respectivas senhas e, assim, pode votar 2 vezes. 

O Sr. Fabricio informou que tentou votar mais de 1 vez com o mesmo login e senha e, felizmente, 

não conseguiu. 
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O Sr. Ricardo Marinho sugeriu retirar a possibilidade de “imprimir comprovante de voto” do 

processo de votação. O Sr. Henrique esclareceu que no comprovante não aparecerá em qual 

chapa o eleitor votou, mas apenas comprovará que ele participou da votação. O Sr. Ricardo, 

apoiado pelo Sr. Fabrício, reiterou, ainda assim, sua sugestão, informando que este tipo de 

comprovante pode gerar problemas no processo eleitoral. 

 

Após todos os participantes do teste votarem, o Sr. Lucas encerrou a votação e imediatamente 

gerou o relatório do resultado da votação. 

 

Cada um dos participantes informou em quais as chapas fictícias votaram e, assim, 

contabilizados os votos, verificou-se que o resultado da votação estava perfeito. 

 

Tendo o teste da votação ocorrido perfeitamente e sendo aprovado pelos membros da 

Comissão Eleitoral presentes, foi solicitado ao representante da TAFNER que retire apenas a 

possibilidade dos eleitores imprimirem o comprovante de voto. O Sr. Lucas esclareceu que 

realizará o procedimento solicitado. 

 


